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AFASTAMENTO 

 
Através da Portaria 379/GR de 28 de maio de 2010, A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria 100/GR, de 12/02/2007, publicada no D.O.U. nº. 31, de 13/02/2007, e 
considerando o que consta no processo 23118.003519/2009-74. RESOLVE: 

Autorizar afastamento ao Prof. LUIS FERNANDO NOVOA GARZON, SIAPE nº 1551220, 
para cursar doutorado em Planejamento Urbano e Regional no Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano e Regional – IPPUR da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, a partir de 30 de 
agosto de 2010.  

 
 

DESIGNAÇÃO 
 
Através da Portaria 387/GR de 01 de junho de 2010, A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria 100/GR, de 12/02/2007, publicada no D.O.U. nº. 31, de 13/02/2007, e 
considerando o que consta no  processo nº 23118.001507/2009-13. RESOLVE: 

I – Designar os servidores: MAURÍLIO GALVÃO DA SILVA – SIAPE nº 7396748 e 
APRÍGIO DOS SANTOS VIEIRA FILHO – SIAPE nº 6396459, para, sob a presidência do 
primeiro, integrarem a Comissão Sindicância Investigativa, para apurar no prazo de 30 dias, denúncia, 
conforme noticiado nos autos do processo em epígrafe. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

DISPENSA 
 
Através da Portaria 392/GR de 01 de junho de 2010, A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria 100/GR, de 12/02/2007, publicada no D.O.U. nº. 31, de 13/02/2007, e 
considerando o que  consta no memorando nº 024/Departamento de Administração/Campus de Cacoal, 
de 31 de maio de 2010. RESOLVE: 

I – Dispensar o Prof. ANTÔNIO SIVIERO, SIAPE nº 1217215, da função de Chefe de 
Departamento Acadêmico de Administração do Campus de Cacoal, Função Gratificada – FG-1, a 
partir de 31.05.2010. 

II – Designar o Prof. Ms. GERALDO LUIZ FRANCISCO DA SILVA, SIAPE nº1356548, 
para a função de Chefe de Departamento Acadêmico de Administração do Campus de Cacoal, Função 
Gratificada – FG-1, com o mandato de 02 (dois) anos, a partir de 01.06.2010.  

 
 

OUTROS 
 
Através da Portaria 386/GR de 01 de junho de 2010, A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria 100/GR, de 12/02/2007, publicada no D.O.U. nº. 31, de 13/02/2007, e 
considerando o que consta no  processo nº 23118.000102/2010-93. RESOLVE: 

Remover o Prof. Dr.GERSON FLÔRES NASCIMENTO, SIAPE nº 0396727, do 
Departamento Acadêmico de Matemática do Campus de Porto Velho, para o Departamento 
Acadêmico de Engenharia de Alimentos do Campus de Ariquemes, a partir de 02 de agosto de 2010.  

 
Através da Portaria 389/GR de 01 de junho de 2010, A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria 100/GR, de 12/02/2007, publicada no D.O.U. nº. 31, de 13/02/2007,e 
considerando o que consta no  processo nº 23118.001121/2010-37. RESOLVE: 

Conceder ao servidor docente JOSÉ MOREIRA DA SILVA NETO, SIAPE nº 0396828, 
Progressão Funcional Horizontal de Professor Associado I/DE para Professor Associado II/DE.  

 



BOLETIM DE SERVIÇO Nº 27 de 04./06./ 2010 – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 5 

 
RETIFICAÇÃO 

 
Através da Portaria 388/GR de 01 de junho de 2010, A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria 100/GR, de 12/02/2007, publicada no D.O.U. nº. 31, de 13/02/2007, e 
considerando o que consta no  processo nº 23118.003519/2009-74. RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 379/GR, de 28 de maio de 2010:  
Onde se lê: Autorizar afastamento do Prof. LUIS FERNANDO NOVOA GARZON, SIAPE nº 
1551220, para cursar doutorado em Planejamento Urbano e Regional no Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano e Regional – IPPUR da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, a partir 
de 30 de agosto de 2010.  
Leia-se: Autorizar afastamento do Prof.LUIS FERNANDO NOVOA GARZON, SIAPE nº 1551220, 
para cursar doutorado em Planejamento Urbano e Regional no Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano e Regional – IPPUR da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, por 03 (três) anos, a 
partir de 30 de agosto de 2010 a 29 de agosto de 2013.  

 
Através da Portaria 390/GR de 01 de junho de 2010, A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria 100/GR, de 12/02/2007, publicada no D.O.U. nº. 31, de 13/02/2007, e a 
Coordenação de Ingresso e Carreira de Docentes da Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
RESOLVE: 

Retificar parte da Portaria nº 315/GR, de 10.05.2010, sobre composição de Banca 
Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do Magistério Superior - Edital 
nº. 008/2010/GR, de 26 de março de 2010, referente ao Curso de Enfermagem do Campus de Porto 
Velho (Área: Hospitalar: Urgência/Emergência,Centro Cirúrgico e/ou UTI – Saúde Coletiva e/ou da 
Família). 

ONDE SE LÊ: 

CAMPUS / 
CURSO ÁREA BANCA EXAMINADORA 

 
Porto Velho / 
Enfermagem 

 

Hospitalar: 
Urgência/ 
Emergência, Centro 
Cirúrgico e/ou UTI. 

Profa. Dra. Maria Inês Ferreira de Miranda – presidente 
Profa. Dra. Adailde Miranda da Silva Carvalho - membro 
Profa. Dra. Wilma Suely Batista Pereira - membro 
Profa. Dra. Kátia Fernanda Alves Moreira - suplente 

Porto Velho / 
Enfermagem 

 

 
Saúde Coletiva e/ou 
da Família 

 

Profa. Dra. Maria Inês Ferreira de Miranda – presidente 
Profa. Dra. Adailde Miranda da Silva Carvalho - membro 
Profa. Dra. Wilma Suely Batista Pereira - membro 
Profa. Dra. Kátia Fernanda Alves Moreira - suplente 

LEIA-SE: 

CAMPUS / 
CURSO ÁREA BANCA EXAMINADORA 

 
Porto Velho / 
Enfermagem 

 

Hospitalar: 
Urgência/Emergência, 
Centro Cirúrgico e/ou 
UTI. 

Profa. Dra. Adailde Miranda da Silva Carvalho - 
presidente 
Profa. Esp. Claudia Jarina Aires Pereira - membro 
Profa. Esp. Solange Mendes Vieira – membro 
Profa. Sônia Dias Lima - suplente 

Porto Velho / 
Enfermagem 

 

 
Saúde Coletiva e/ou da 
Família 

 

Profa. Dra. Maria Inês Ferreira de Miranda – presidente 
Profa. Dra. Kátia Fernanda Alves Moreira - membro 
Profa. Dra. Wilma Suely Batista Pereira - membro 
Profa. Esp. Adriana Dias Silva - suplente 

 
Através da Portaria 391/GR de 01 de junho de 2010, A VICE-REITORA DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante a Portaria 100/GR, de 12/02/2007, publicada no D.O.U. nº. 31, de 13/02/2007, e a 
Coordenação de Ingresso e Carreira de Docentes da Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
RESOLVE: 
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Retificar parte da Portaria nº 315/GR, de 10.05.2010, sobre composição de Banca 

Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do Magistério Superior - Edital 
nº. 008/2010/GR, de 26 de março de 2010, referente ao Curso de Engenharia Civil do Campus de 
Porto Velho (Área: Resistência dos Materiais e Estruturas). 

ONDE SE LÊ: 

CAMPUS / 
CURSO ÁREA BANCA EXAMINADORA 

 
Porto Velho /  
Engenharia 
Civil 

Resistência dos 
Materiais e 
Estruturas 

Profa. Dra. Darlene Figueiredo Borges Coêlho - presidente 
Prof. Dr. Marcelo Melo Barroso - membro 
Profa. Dra. Ana Cristina Stravza - membro 
Prof. Dr. Johannes Gerson Janzen – suplente 

 
LEIA-SE: 

CAMPUS / 
CURSO ÁREA BANCA EXAMINADORA 

 
Porto Velho /  
Engenharia 
Civil 

 

Resistência dos 
Materiais e 
Estruturas 

 

Profa. Dra. Darlene Figueiredo Borges Coêlho - presidente 
Prof. Dr. Marcelo Melo Barroso - membro 
Profa. Ms. Tatiane Checchia - membro 
Profa. Dra. Ana Cristina Stravza – suplente 

 
 

SECONS 
 
Através do Ato Decisório n.º 118/CONSEA, de 02 de junho de 2010, O Conselho 

Superior Acadêmico (CONSEA) da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR) no uso 
de suas atribuições e, considerando: 
Indicativo 001CGR, que discute a adesão da UNIR ao SiSU – Sistema de Seleção Unificada; 
Parágrafo segundo do artigo 56 do Regimento Interno do CONSEA;  
Deliberação na 50ª sessão do Conselho Pleno, 

DECIDE: 
Art. 1º - Conceder vistas do processo ao Conselheiros: Adilson Siqueira de Andrade,  Jorge 

Luiz Coimbra de Oliveira e Antonio Carlos Maciel. 
Art. 2º- Este Ato Decisório entra em vigor a partir desta data. 
 
Através do Ato Decisório n.º 119/CONSEA, de 02 de junho de 2010, O Conselho 

Superior Acadêmico (CONSEA) da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR) no uso 
de suas atribuições e, considerando: 
Indicativo da PROCEA/PROGRAD, que discute a proposta de implantação do Programa Institucional 
de Políticas Públicas de Ações Afirmativas da UNIR, constante do processo 23118.001500/2010-27; 
Parágrafo segundo do artigo 56 do Regimento Interno do CONSEA;  
Deliberação na 50ª sessão do Conselho Pleno, 

DECIDE: 
Art. 1º - Conceder vistas do processo ao Conselheiros: Jorge Luiz Coimbra de Oliveira,  

Adilson Siqueira de Andrade e Antonio Carlos Maciel. 
Art. 2º- Este Ato Decisório entra em vigor a partir desta data. 
 
 


